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PORTARTA No. 025, DE 14 DE MARÇO DE 2019.

Dispóe sobre a Licença Prêmio da Servidora
Pública Municipal MARLENE ALVES
SILVA, conÍorme adiante se especifica.

RESOLVE:

Art. ío - Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, MARLENE
ALVES SILVA, concursada no cargo de Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, iniciando - se em 1410312019 e com término
em',l3/06/2019.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 14
de março de 2019.
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